
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N~ 2.237, DE 1996
(Do Sr. Antonio Balhmann)

Acrescenta inciso ao artigo 24 da Lei n9 8.666, de

21 de junho de 1993, que dispõe sobre licitações e.
contratos da Administração Pública e dá outras pr~

vidências.

(APEN8E-8E AO PROJETO DE LEI N9 1.292, DE 1995)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1° Acrescente-se ao art. 24 da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993, o seguinte inciso:

"XXI. Na compra de bens ou serviços feitas a micro e
pequenas empresas, assim consideradas aquelas que se
enquadrem, conforme o caso, nos parâmetros estabelecidos
pelos órgãos fazendários federal, distrital, estaduais ou
municipais, de produtos para programas sociais ou de
promoção do desenvolvimento econômico, geração de
emprego e aumento de renda, desde que os preços oferecidos
sejam condizentes com os de mercado".

Art. 2° O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da
União, no prazo de trinta dias, a integra da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
com as alterações decorrentes desta lei.
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Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

As micro e pequenas empresas são na verdade o sustentáculo
do desenvolvimento, uma vez que respondem por cerca de 60% dos empregos
gerados do País. Todavia, encontram-se virtualmente afastadas do acesso ao
fornecimento de bens e serviços demandados pelo Setor Público, ante
dificuldades relacionadas com sua estrutura administrativa, o que as impede de
competir com empresas de maior porte.

A modificação proposta tem por objetivo democratizar o
acesso ao fornecimento de bens e serviços ao setor público ora impossível às
micro e pequenas empresas. Tal democratização, por permitir a participação de
centenas de fornecedores, garante o preço baixo que em geral os Governos não
conseguem; permite a geração de empregos formais que a organização das micro
empresas proporcionam, além de promover a desconcentração espacial da renda.

o alcance social do projeto e sua convergência com o
interesse público certamente motivarão os ilustres pares a apoiá-lo.

Sala das Sessões, em ) de ""''-)/~~

',~
OBALHMANN

de 1996.



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PEl..A
COORDENAÇÃO OE ESTUOOS LEGISLATTVCS-eeOl li

LEI NU 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública e dá outras providências.

--_._------------------------------------------------------

CAPiTUl,O 11
DA LICITAÇÃO

.--------------------------------------------------------------

Art. 24. É dispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até cinco por cento do

limite previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas
conjunta e concomitantemente; (Redação dada pela Lei n fl 8.883, de
08.06.94)

11 - para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por cento) do
limite previsto na alínea a, do inciso 11 do artigo anterior, e para aliena
ções, nos casos previstos nesta Lei. desde que não se refiram a parcelas de
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser rea-

o lizada de uma só vez;
III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando carac

terizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários
ao atendimento de situação emergencial ou caiamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos con
tratos;

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justifi
cadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração,
mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para
regular preços ou normalizar o abastecimento;

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manífes
tamente superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incom
patíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes, casos em que,
observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a situação,
será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não su
perior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;
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VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno,
de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que inte
gre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específi
co em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja
compatível com o praticado no mercado; (Redação dada pela Lei n'l 8.883,
de 08.06.94)

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança
nacional, nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República,
ouvido o Conselho de Defesa Nacional;

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela
Lei n fJ 8.883, de 08.06.94) .

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento,
em conseqüência de rescisão contratual, desde que' atendida a urdem de
classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas
pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido:

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecí
veis, no tempo necessário para a realização dos processos licitatôrios cor
respondentes, realizadas diretamente com base no preço do dia; (Redação
dada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94)

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institu
cional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que
a contratada detenha inquestionável reputação ético-profíssional e não
tenha fins lucrativos; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94)

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo inter
nacional específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condi
ções ofertadas forem manifestamente vantajosas para o Poder Público;
(Redação dada pela Lei n{/8.883, de 08.06.94)

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históri
cos, de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às
finalidades do órgão ou entidade;

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padroni
zados de uso da Administração e de edições técnicas oficiais, bem como
para a prestação de serviços de informática a pessoa jurídica de direito
público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração
Pública, criados para esse fim específico; (Inciso acrescentado pela Lei nº
8.883, de 08.06.94)

XVII . para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional
ou estrangeira, necessários i't manutenção de equipamentos durante o perí
odo de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos,
quando tal condição de exclusividade for indispensável para a v'gência da
garantia; (Inciso acrescentado pela Lei n{/8.883, de 08.06.94)

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento
de navios, embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslo
camento, quando em estada eventual de curta duração, em portos, aeropor
tos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação
operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos legais
puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde
que seu valor não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso 11 do art.
23 desta Lei; (Inciso acrescentado pela Lei n{/8.883, de 08.06.94)



XIX - para as compras de materiais, de uso pelas Forças Armadas, com
exceção de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver
necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio
logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comis
são instituída por decreto; (Inciso acrescentado pela Lei n!! 8.883, de
08.06.94)

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física,
sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por ôrgãos ou entidades
da Administração Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de
mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível com o pratica
do no mercado. (Inciso acrescentado pela Lei nº 8.883, de 08.06.94)

MEDIDA PROVISÓRIA~ 1.500-12, DE 9 DE JULHO DE 1996.

Dá nova redação aos arts. 24, 2G " 57 da Lei nO 8.666,
de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37,
inciso XXI, da Constituição, institui normas para
licitação e contratos da Administração Pública e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte MedidaProvisória, com (orça de lei:

Art. l° Os arts. 24, 26 e 57 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 24 .

XxI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições'oficiais
de fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim especifico."

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e nos incisos m a XXI do art.
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados

dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos.

Parágrafo único. . .

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serio
alocados."

"Art. 57 .

t: 11 - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderá ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses;
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§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridadesuperior, o prazo de que trata o inciso 11 do caput deste artigo poderá serprorrogado
em até doze meses."

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.500,
de 7 de junho de 1996.

Art. 3° Esta MedidaProvisória entra em vigorna data de sua publicação.

Brasília, 9 de j u1ho de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira
Clóvis de Barros Carvalho

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF


